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   Ata da 2163ª Sessão Plenária 

(Lavrada sob a forma de Sumário)      

 

1. Data, Hora, Local: 12 de setembro de 2018, as 13:00h, na Avenida Rio Branco, n° 10 

– 4º andar, Sala Marco Aurélius Sayão Parente.      

                    

2. Presença: Presente a maioria dos vogais, justificada a ausência do Vogal Dr. José 

Roberto Borges. 
 

3. Mesa: Luiz Assumpção Paranhos Velloso Junior, Presidente; Antonio Florêncio de 

Queiroz Junior, Vice-Presidente; Bernardo Feijó Sampaio Berwanger, Secretário-

Geral; José Carlos Tavares Sarmento, Procurador Regional. 

 

4. Deliberação da Ordem do Dia: Processo 00-2018/142179-8. Recorrente: 

PROCURADORIA REGIONAL DA JUCERJA. Recorrida: DESIGN URBANO 

CALÇADOS LTDA. EPP. Vogal Relator: Dr. Alberto Machado Soares. Assunto: 

Desarquivamento da 2ª alteração contratual, registrada em 06/07/2018 sob o nº 

3223478. Voto do Vogal Relator: pelo provimento do recurso, a fim de que seja 

desarquivada a 2ª alteração contratual, ressalvada a possibilidade de rerratificação do 

instrumento no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do Artigo 72 do Decreto 1800/96. 

Aprovado por unanimidade o voto do relator; Processo 00-2018/139181-3. 

Recorrente: PROCURADORIA REGIONAL DA JUCERJA. Recorrida: RIO ENERGY 

SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA. Vogal Relator: Dr. Palmiro Benedito Padilha. 

Assunto: Desarquivamento do protocolo de incorporação da sociedade empresária RIO 

ENERGY SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA., registrado em 04/07/2018 sob o nº 

3221621. Voto do Vogal Relator: por conhecer do recurso e dar-lhe provimento, 

concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para a empresa apresentar a Ata de Reunião de 

Sócios realizada em 31/05/2018 para ser reexaminada pela E. Turma de Vogais que 

deferiu o protocolo de incorporação objeto do presente processo. O Vogal Dr. Tangari 

salientou sobre a fagilidade do sistema sobre o processo híbrido. Aprovado por 

unanimidade o voto do relator, abstendo-se os legalmente impedidos. 

 

5. Assuntos extrapauta: O Vogal Dr. Ronald Sharp salientou que por vezes o documento 

é arquivado faltando folhas e nesse caso o caminho correto é a rerratificação e não a 

apresentação das folhas faltantes dentro do recurso. O Sr. Presidente comunicou sobre 

a resposta ao pedido da Dra. Damaris, representante da UNIPEC e CRC, tendo a D. 

Procuradoria se posicionado pela impossibilidade de que as autenticações de livros 

contem para que as sociedades não sejam inativadas, tendo sugerido encaminhamento 

de questionamento ao DREI, o que será feito pelo Presidente. O Vogal Dr. Samir Nehme 

sugeriu que todos os processos sejam numerados antes da digitalização. Em ato 

contínuo, o Sr. Presidente  informou sobre a criação de de uma comissão formada pelos 

Vogais Drs. Antonio Miguel Fernandes, Mauro Tinoco de Rezende Filho, Renato 

Mansur, Samir Ferreira Barbosa Nehme e Vitor Hugo Feitosa Gonçalves, para 

apresentar minuta de deliberação sobre cancelamento de livros. O Sr. Presidente 

informou sobre a reunião na Prefeitura de Arraial do Cabo, ontem, no escopo de que 

fosse implantado o alvará on-line, e que amanha haverá reunião em Niterói em 

homenagem ao Vice-Governador Dorneles. Registrada a presença do Adenilton, do 

CRC/RJ. Por fim, o Sr. Presidente comunicou as alterações de datas das sessões 



 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA  

 

AVENIDA RIO BRANCO, 10 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ – CEP.: 20.090-000  
 

plenárias a seguir: de 19 de setembro para 20 de setembro; de 03 de outubro para 02 de 

outubro e também o cancelamento da plenária de 10 de outubro.              

 

6. Encerramento: nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão, sendo convocada a 

próxima para o dia 20 de setembro de 2018, na mesma hora e no mesmo local.  

 

7. Assinaturas:  Luiz Assumpção Paranhos Velloso Junior;  Antônio Florêncio de Queiroz 

Junior; Bernardo Feijó Sampaio Berwanger; Marcos Nasseh Tabet; Alberto Machado 

Soares; Antonio Melki Junior; Antonio Miguel Fernandes; Aparecida Maria Pereira da 

S. Lopes; Cláudio da Cunha Valle; Cláudio Tângari; Corintho de Arruda Falcão Filho; 

Eduardo Marcelo Ueno; Jorge Humberto Moreira Sampaio; José Roberto Borges; 

Marco Antonio de Oliveira Simão; Mauro Tinoco de Rezende Filho; Natan Schiper; 

Palmiro Benedito Padilha; Pedro Eugenio Moreira Conti; Rodrigo Otávio Carvalho 

Moreira; Ronald Amaral Sharp Junior; Rubens Branco da Silva; Samir Ferreira Barbosa 

Nehme; Sérgio Garcia dos Santos; Vitor Hugo Feitosa Gonçalves. 


